
MENSAGEM LEGISLATIVA Nº 69, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018.

Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Sr. Vanderlei Marcos Pulga Baioto.

Senhores(as) Vereadores(as).

O Município de Campo Novo do Parecis está em expansão demográfica e urbanística. Para este crescimento ter qualidade é necessário planejamento estratégico.

Fator imprescindível no planejamento estratégico é garantir a oportunidade de trabalho. Para isto acontecer, é necessário empresas de fora se instalam no Município, ou a criação de empresas pelos cidadãos.

A Administração Pública visando atender os interesses do Município criou o loteamento Pólo Industrial José Diogo Dutra, onde diversas empresas estão instaladas gerando riquezas e oportunidade de trabalho para os munícipes. 

Na intenção de melhorar as condições estruturais do referido loteamento, encaminho projeto de Lei autorizando o Poder Executivo alterar a quadra 438, para prolongar a Avenida Antônio Eli Brizola e alterar a localização da Rua José Libino de Oliveira Brum.

Respeitosamente.


RAFAEL MACHADO
Prefeito Municipal

























PROJETO DE LEI Nº 63/2018		 
Autoria: Poder Executivo Municipal

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REESTRUTURAR A QUADRA 38 DO PÓLO INDUSTRIAL JOSÉ DIOGO DUTRA, A FIM DE ALTERAR LOCALIZAÇÃO DA RUA JOSÉ LIBINO DE OLIVEIRA BRUM E PROLONGAR A AVENIDA ANTÔNIO ELI BRIZOLA

O PREFEITO MUNICIPAL de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reestruturar a quadra 38 sita no loteamento do Pólo Industrial José Diogo Dutra, a fim de alterar a localização da Rua José Libino de Oliveira Brum, sita atualmente entre a quadra 438 com as quadras 437 e 439 e prolongar a Avenida Antônio Eli Brizola. 

Art. 2º As alterações do Art. 1º desta Lei deverão seguir o Memorial Descritivo, Planta e RT, anexos.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. Revogam-se disposições contrarias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 31 dias do mês de outubro de 2018.
RAFAEL MACHADO
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no local de costume, data supra, cumpra-se.

GIRLEI AUGUSTO PEZ BOLZAN
Secretário Municipal de Administração



